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Autoriza o Chefe do poder Executivo a reformar e requaliÍicar o CEI _

Centro de Educaçâo Infantil Francisca Femandes Magalhâes, localizado no
bairro Bonsucesso, na forma que indica.

EXCELENTÍSSIMO §ENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE F'ORTALEZA,

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,vem, respeitosameDte, submeter ao plenário desta Augusta casa Legislativa a Indicaçâo em epigrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniírio, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excerentissimo seúor prefeito Municip ar de iortareza, a fim de que, após suaapreciação, retome à Casa Legislativa em forma de Managem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEEM DE DE 2025.
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PROJETO DE LEI N'

A CÂ»ANA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art' lo' Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a reformar e requalificar o cEI - centro de
Educação Infantil Francisca Fernandes Magarhães, locarizado na Rua vital Bras,, s,trr. baino
Bonsucesso, no Município de Fortaleza.

Art' 2"' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçôes oÍçamentárias
próprias, suplementadas se necessário

AÉ. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAI,EZA, EMDE D8 2025.
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Autoriza o Chefe do poder Executivo a reformar e requalificar o CEI _

Centro de Educação Infantil Francisca Femandes Magalhães, localizado no
bairro Bonsucesso, na forma que indica.
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JUSTIFICATIVA

A presente medida objetiva a reforma do cEI - centro de Educação Infantil Francisca
Femandes Magalhães, locarizado na Rua vital Brasil, s,t,r, bairro Bonsucesso, no Município de
Foíaleza, que estií necessitando de reparos e pintura para melhor servir os alunos, os professores, demais
funcionários e a comunidade em geral_

Diante dessa notória e premente realidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a
sua aprovação' que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo atuaÍ em prol do interesse da
população do Municipio de FoÍaleza.
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